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PROJETO DE LEI
08/03/2018

INSTITUI O DIA OFICIAL DO KITESURF E DO
KITESURFISTA NO ESTADO DO CEARÁ.

 

Art.1° Fica instituído, no Estado de Ceará, o dia oficial do Kitesurf e do Kitesurfista, a ser comemorado
anualmente no dia 01 de Agosto.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 07 de março de 2018

 

Justificativa

O presente Projeto de Lei oficializa e inclui no calendário oficial do Estado do Ceará o dia do Kitesurf e
do Kitesurfista no Estado, com o objetivo de incentivar o seu desenvolvivento, estimular o esporte e o
turismo, conscientizar de sua importancia e homenagear a prática desta modalidade esportiva bem como
os atletas, ainda salientar a sua importancia economica para cidades do Ceará, principalmente as
litoraneas.

Kitesurf, é um esporte aquático praticado sobre a água impulsionado pelo vento. Ao controlá-lo
consegue se deslocar (orçar ou arribar) escolhendo um trajeto, pegando ondas ou realizando saltos. Este
esporte, relativamente recente, encontra-se num momento de grande popularidade mundial e em crescente
prática no Brasil.

O Ceará tem destaque quando se fala na prática de Kitesurf, pois possui todo o litoral com ótimas
condições de vento e ondas para a prática do Esporte, possuindo ainda aquela que é considerada por
muitos como a melhor praia para prática no Brasil e uma das melhores no mundo, a famosa praia do
Cumbuco, no município de Caucaia-CE, também conhecida como a Capital Brasileira do Kite.

Este esporte vem trazendo renome ao Estado do Ceará e gerando uma verdadeira revolução no
desenvolvimento do Estado aliando Esporte, Cultura e turismo, que vem recebendo diariamente pessoas
de todos os lugares do mundo e do nosso país a procura de ventos constantes, ondas perfeitas e belos
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visuais para a prática do desporto. Ressaltamos o visível desenvolvimento do Município de Caucaia nos
arredores da Praia do Cumbuco apos a presença constante com essa modalidade que trouxe milhares de
turista internos e do exterior para aquela região.

A visibilidade trazida ao nosso Estado pelo kitsurf, vem atraindo cada dia mais praticantes que impactam
diretamente no crescimento do turismo estadual e nacional gerando grandes frutos para o Estado do
Ceará. Como a implantaçao de hoteis, pousadas, restaurantes, empresas especializadas na área de turísmo
e comércios em geral. Além de termos as condicoes ideais para a prática do kitsurf tambem vem trazendo
frutos na formação de kitsurfistas profissionais trazendo orgulho ao Ceará, como é o caso do atleta
cearense, revelado em Caucaia-CE, Carlos Mario, também conhecido como “BB”,  que se sagrou
bicampeão mundial (2015,2016).

Assim reconheço o valor desta modalidade esportiva incentivando a sua prática, oficializando aqui o dia
primeiro de agosto como o seu dia oficial, o dia do Kitsurf e do kitsurfista no Ceará.

Sala das Sessões, em 07 de março de 2018

JOAQUIM NORONHA.

DEPUTADO (A)
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  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA
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PLENÁRIO

DESPACHO
13/03/2018

LIDO NA 19ª (DÉCIMA NONA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 13 DE MARÇO DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
26/04/2018

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°
PROJETO DE LEI N°. 58/2018
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: DEPUTADO JOAQUIM NORONHA

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

ISABELA DE ALENCAR ANTERO RODRIGUES

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  03/05/2018 10:58:40  Data da assinatura:  03/05/2018 11:04:32

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
03/05/2018

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
04/05/2018

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Liana Mascarenhas Sânford, proceder analise
e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (2 ASSINATURAS)
04/05/2018

 

 

PROJETO DE LEI Nº 058/2018                                             AUTORIA:
DEPUTADO JOAQUIM NORONHA                                           MATÉRIA:  
INSTITUI O DIA OFICIAL DO KITESURF E DO KITESURFISTA
NO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 058/2018

, que: Deputado Joaquim Noronha “INSTITUI O DIA OFICIAL DO KITESURF E DO
KITESURFISTA NO ESTADO DO CEARÁ.

 

DO PROJETO

 Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1° Fica instituído, no Estado de Ceará, o dia oficial do Kitesurf e do Kitesurfista, a ser comemorado
anualmente no dia 01 de Agosto.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar destaca: “O presente Projeto de Lei oficializa e inclui no
calendário oficial do Estado do Ceará o dia do Kitesurf e do Kitesurfista no Estado, com o objetivo de
incentivar o seu desenvolvimento, estimular o esporte e o turismo, conscientizar de sua importancia e
homenagear a prática desta modalidade esportiva bem como os atletas, ainda salientar a sua importancia
economica para cidades do Ceará, principalmente as litoraneas.

Kitesurf, é um esporte aquático praticado sobre a água impulsionado pelo vento. Ao controlá-lo consegue
se deslocar (orçar ou arribar) escolhendo um trajeto, pegando ondas ou realizando saltos. Este esporte,
relativamente recente, encontra-se num momento de grande popularidade mundial e em crescente prática
no Brasil.

O Ceará tem destaque quando se fala na prática de Kitesurf, pois possui todo o litoral com ótimas
condições de vento e ondas para a prática do Esporte, possuindo ainda aquela que é considerada por
muitos como a melhor praia para prática no Brasil e uma das melhores no mundo, a famosa praia do
Cumbuco, no município de Caucaia-CE, também conhecida como a Capital Brasileira do Kite.

Este esporte vem trazendo renome ao Estado do Ceará e gerando uma verdadeira revolução no
desenvolvimento do Estado aliando Esporte, Cultura e turismo, que vem recebendo diariamente pessoas
de todos os lugares do mundo e do nosso país a procura de ventos constantes, ondas perfeitas e belos
visuais para a prática do desporto. Ressaltamos o visível desenvolvimento do Município de Caucaia nos
arredores da Praia do Cumbuco apos a presença constante com essa modalidade que trouxe milhares de
turista internos e do exterior para aquela região.

A visibilidade trazida ao nosso Estado pelo kitsurf, vem atraindo cada dia mais praticantes que impactam
diretamente no crescimento do turismo estadual e nacional gerando grandes frutos para o Estado do
Ceará. Como a implantaçao de hoteis, pousadas, restaurantes, empresas especializadas na área de turísmo
e comércios em geral. Além de termos as condicoes ideais para a prática do kitsurf tambem vem trazendo
frutos na formação de kitsurfistas profissionais trazendo orgulho ao Ceará, como é o caso do atleta
cearense, revelado em Caucaia-CE, Carlos Mario, também conhecido como “BB”,   que se sagrou
bicampeão mundial (2015,2016).

Assim reconheço o valor desta modalidade esportiva incentivando a sua prática, oficializando aqui o dia
primeiro de agosto como o seu dia oficial, o dia do Kitsurf e do kitsurfista no Ceará.”

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

A proposição em baila destaca-se por seu relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob
seus aspectos constitucionais, legais e doutrinários.

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.
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§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.
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Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que “Institui o dia oficial do Kitesurf e do Kitesurfista no Estado do Ceará”.

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:
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(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

CONCLUSÃO

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196,
inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO

LIANA MASCARENHAS SANFORD

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 58/2018 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  04/05/2018 11:16:48  Data da assinatura:  04/05/2018 11:22:39

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
04/05/2018

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 58/2018 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR-

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  14/05/2018 13:42:52  Data da assinatura:  14/05/2018 13:49:00

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
14/05/2018

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 58/2018 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  16/05/2018 11:53:34  Data da assinatura:  16/05/2018 11:59:44

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
16/05/2018

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  17/05/2018 11:32:28  Data da assinatura:  17/05/2018 11:39:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Jeová Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO

15 de 24



                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCJR

  Autor:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99583 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  23/05/2018 21:36:35  Data da assinatura:  23/05/2018 21:42:54

GABINETE DO DEPUTADO JEOVA MOTA

PARECER
23/05/2018

GABINETE DO DEPUTADO JEOVÁ MOTA

 

REF. AO PROJETO DE LEI Nº 58/2018

CCJ– 21/05/2018

 

PARECER 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Trata-se de Projeto de Lei nº 58/2018, proposto pelo Deputado Joaquim Noronha, cujo objetivo é instituir
o dia oficial do Kitesurf e do Kitesurfista no estado do Ceará.

A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu parecer favorável,
bem como também já se manifestou pela sua legalidade e admissibilidade jurídico-constitucional a
Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Demonstrada a regularidade quanto à iniciativa, não há dúvida quanto ao seu aspecto formal.

O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, e distribuído para
relatoria, cuja análise passo a fazer, no prazo regimental.

FUNDAMENTAÇÃO

Sob o enfoque material, a propositura em análise versa sobre a instituição do dia oficial do Kitesurf e do
Kitesurfista no estado do Ceará a ser comemorado anualmente no dia 01 de Agosto.

Tal projeto possui como objetivo oficializar e incluir no calendário oficial do Estado do Ceará o dia do
kitesurf e do kitesurfista no estado, com o intuito de incentivar o seu desenvolvimento, estimular o
esporte e o turismo, bem como conscientizar sobre sua importância e homenagear a prática desta
modalidade esportiva.
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Neste tocante, o projeto visa ainda salientar a importância econômica que a prática deste esporte traz para
as cidades do Ceará, principalmente as litorâneas.

O projeto observa que a prática do esporte vem trazendo renome ao Estado do Ceará gerando uma
revolução em seu desenvolvimento e aliando esporte, cultura e turismo, pois o estado recebe diariamente
pessoas de todo o mundo em busca de belas ondas e ventos fortes que somente podem ser encontrados
nas belas e paradisíacas praias cearenses.

Vale destacar que o kitesurf tem sido um dos principais incentivadores do crescimento comercial e
econômico de muitas cidades cearenses onde ocorre a implementação de escolas para a prática do
esporte, lojas onde podem ser encontrados os equipamentos necessários, bem como o aumento da busca
por hotéis e restaurantes da região.

Além disso, vale ainda ressaltar que a Associação de Kitesurf do Ceará (AKC) indica o Ceará como o
estado que hospeda o maior contingente de praticantes desse esporte, tando nacionais quanto estrangeiras,
o que resultou numa estrutura hoteleira especializada no esporte.

Desta feita, compactuamos com o entendimento esposado na justificativa da proposta no sentido de que a
medida soma esforços em prol do incentivo a prática do esporte trazendo melhoria a economia do estado
e incentivo a cultura.

Assim, vislumbramos na proposta em comento possui o interesse de estimular o crescimento econômico e
cultural do Estado do Ceará com a prática do kitesurf.

CONCLUSÃO

Por todo o acima exposto, e por tratar-se de Projeto de indiscutível relevância social, que representa uma
ação efetiva para a melhoria da economia e incentivo ao turismo no estado do Ceará, opinamos à
competente Comissão de modo  à presente propositura.FAVORÁVEL

S.M.J.

É o parecer.

 

 

 

 

 

 

RESUMO

 

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 58/2018, proposto pelo Deputado Joaquim Noronha, cujo objetivo é instituir
o dia oficial do Kitesurf e do Kitesurfista no estado do Ceará.
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A propositura fora analisada pela Procuradoria Jurídica da Casa Legislativa, que emitiu parecer favorável,
bem como também já se manifestou pela sua legalidade e admissibilidade jurídico-constitucional a
Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

O projeto foi enviado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para apreciação, e distribuído para
minha relatoria.

 

Sob o enfoque material, a propositura em análise versa sobre a instituição do dia oficial do Kitesurf e do
Kitesurfista no estado do Ceará a ser comemorado anualmente no dia 01 de Agosto. Destacandp que o
kitesurf tem sido um dos principais incentivadores do crescimento comercial e econômico de muitas
cidades cearenses.

 

Desse modo, o objetivo é estimular e promover o crescimento econômico e cultural do estado do Ceará
com a prática do kitesurf.

 

Por isso, sou  ao Projeto.FAVORÁVEL

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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